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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Governador Renato Casagrande para a Criação de
uma Companhia Independente (CIA) da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo no
município de Baixo Guandu.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A criação de uma Companhia Independente (CIA) da Polícia Militar do Estado do
Espírito Santo no município de Baixo Guandu se mostra uma medida estratégica, necessária
e urgente para o fortalecimento da segurança pública local e regional. 
 
O município de Baixo Guandu possui uma localização geográfica estratégica, fazendo divisa
direta com outros estados, o que naturalmente intensifica o fluxo de pessoas, veículos e
mercadorias. Essa condição de cidade de divisa amplia os desafios no enfrentamento à
criminalidade, especialmente no combate a crimes interestaduais, tráfico de drogas, furtos,
roubos e outras práticas ilícitas que exigem resposta rápida, presença ostensiva e
planejamento operacional específico. 
 
Atualmente, a estrutura policial existente enfrenta limitações operacionais, sobretudo no que
se refere à autonomia administrativa, logística e ao efetivo disponível, o que impacta
diretamente na capacidade de atendimento das ocorrências e na prevenção de delitos. A
implantação de uma CIA Independente proporcionará maior autonomia de comando,
ampliação do efetivo, melhoria na distribuição de viaturas e equipamentos, além de permitir
ações mais eficientes e integradas com as forças de segurança dos municípios e estados
vizinhos. 
 
Além disso, a elevação do status da unidade policial contribuirá para o aumento da
sensação de segurança da população, fortalecerá o policiamento ostensivo e preventivo, e
atenderá ao crescimento populacional e às demandas sociais do município e de toda a
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região de influência de Baixo Guandu. 
 
Diante do exposto, a criação de uma Companhia Independente da Polícia Militar em Baixo
Guandu representa um investimento essencial na segurança pública, na proteção da
população e no desenvolvimento social e econômico do município, reafirmando o
compromisso do Estado com a ordem, a paz social e o bem-estar dos cidadãos capixabas.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 28 de
janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador autor
 

 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / b a i x o g u a n d u . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310037003900390039003A005000

Assinado eletronicamente por JOSÉ ROBERTO DA SILVA em 28/01/2026 08:14 

Checksum: 22E394B105E95F97DED9A8C6FF5A77029D0294AFC6850E162D1EB59BF50C9C31

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




